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1. INTRODUÇÃO

As Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA) são

provenientes da ingestão de alimentos e/ou água contaminado, e

podem ser de origem química, física ou biológica. As bactérias,

dentre os microrganismos, é a principal promotora destas

doenças, sendo responsável por cerca de 90% das ocorrências.

O aumento das ocorrências de surtos transmitidos por

alimentos tem se tornado uma crescente, sendo considerado um

problema de saúde pública. No Brasil, embora o número de

notificações seja crescente, a subnotificação e falhas nas etapas

de investigação comprometem a geração de informações.

As Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) em saúde

têm se mostrado relevante, com contribuição para o

monitoramento das ações e promoção de cuidados no controle

e/ou prevenção de doenças. O uso dessas ferramentas

proporciona agilidade, praticidade e armazenamento de

informações. O software desenvolvido, sendo este um aplicativo,

será um instrumento facilitador para o processo investigativo de

surtos de DTA e de gerar orientações visando a redução desses

agravos.



2. FUNCIONAMENTO
DO APLICATIVO

O aplicativo foi construído para utilização por profissionais

atuantes em processos investigativos de DTA, e pode ser utilizados

em notebooks, tablets, smartphones entre outros aparelhos

móveis, em cinco idiomas.

A apresentação da tela inicial do aplicativo, suas seções e

subseções possuem ícones e nomenclaturas autoexplicativas para

o significado do conteúdo. O dispositivo será utilizado durante o

processo investigativo de DTA.

Os dados referentes ao surto, coletados por meio do

aplicativo, são sincronizados e ocorre a indicação do agente

etiológico envolvido no surto, a irá disponibilizar orientações

acerca das DTA para clientes/usuários e estabelecimentos visando

a redução desses agravos e proporcionando agilidade ao processo,

além de servir como um instrumento educativo para profissionais

atuantes na área.



3. TELA DE ACESSO

A tela inicial possui o login e senha de entrar, individual para

cada usuário, além de confirmação através de teste de verificação

a partir da digitação de caracteres.

O aplicativo possibilita a escolha do idioma para a utilização

do aplicativo, sendo as opções português Brasil, português

Portugal, inglês, alemão e francês.



4. DESCRIÇÃO DAS 
SEÇÕES

O aplicativo é constituído de seções com botões de acesso,

sendo estes:

▪ Cadastro

▪ Formulários de Investigação

▪ Orientações

▪ Relatórios

▪ Painéis

▪ Agenda

▪ Segurança

▪ Sobre



Na seção Cadastro todas as informações cadastrais prévias

são inseridas, e possui subseções internas de:

5. SEÇÃO CADASTRO

▪ Vigilância Sanitária

▪ Função Servidor

▪ Servidor

▪ Alimentos

▪ Agente Etiológico

▪ Sintomas

▪ DTA

▪ Estabelecimentos

▪ Ramo de Atividade

▪ Faixa Etária

▪ Cliente



Subseção Vigilância Sanitária (VISA): para a inclusão

cadastral das informações da VISA municipal.

A partir da informação do CEP o sistema preenche

automaticamente o endereço, sendo necessário incluir os demais

dados, como: número, telefone, site, e-mail, CNPJ e logomarca.

5. SEÇÃO CADASTRO



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção Função Servidor: para cadastrar as funções

específicas de cada profissional atuante na VISA.



Subseção Função Servidor: para a realização do cadastro dos

nomes, matrículas e telefones dos servidores que atuam nos

processos investigativos de surtos alimentares. Desta forma será

possível vincular estes profissionais nos formulários e relatórios.

5. SEÇÃO CADASTRO



Subseção Alimentos: para a realização do cadastro dos

alimentos. Trata-se de um banco de dados prévio de alimentos,

elaborado pelas autoras, que pode ser alterado, com inclusão de

novos ou exclusão de algum alimento que esteja cadastrado.

5. SEÇÃO CADASTRO



Subseção Agente Etiológico: para a realização do cadastro

dos agentes envolvidos em surtos alimentares e tempo de

incubação. No aplicativo consta um banco de agentes etiológicos

e períodos de incubação prévio, construído pelas autoras, e este

pode ser alterado, com inclusão ou exclusão, caso necessário.

5. SEÇÃO CADASTRO



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção Sintomas: para a realização do cadastro de
sintomas apresentados em surtos alimentares.

No aplicativo consta um banco de sintomas prévio,
construído pelas autoras, e este pode ser alterado, com inclusão
ou exclusão, caso necessário.



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção DTA: Primeira sincronia realizada pelo aplicativo.

Sincroniza as informações relativas aos alimentos, agentes

etiológicos e sintomas, apresentando todos estes dados

simultaneamente.



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção Estabelecimentos: possibilidade de inclusão prévia

dos dados do estabelecimento que será fiscalizado.

A partir da informação do CEP o sistema preenche

automaticamente o endereço, sendo necessário incluir os demais

dados.



Subseção Ramo de Atividade: cadastro previamente

realizado pelas autoras. Descreve todos os locais de fiscalização

que a VISA-VR atua, podendo ser alterado, caso necessário.

5. SEÇÃO CADASTRO



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção Faixa Etária: cadastro contendo as principais faixas

acometidas por surtos, de acordo com o recorde por idade

estabelecido pelo o Ministério da Saúde.



5. SEÇÃO CADASTRO

Subseção Cliente: para cadastro dos dados pessoais do

cliente acometido pelo surto.

Os dados referente ao nome, sexo e idade podem ser

preenchidos diretamente na seção formulário de investigação, na

subseção ICSDTA (Inquérito Coletivo de Surto de DTA).



5. SEÇÃO CADASTRO

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Na seção Formulários de Investigação todos os dados

referentes ao processo investigativo do surto em análise serão

inseridos, e possui as subseções internas de:

▪ ICSDTA (Inquérito Coletivo de Surto de DTA)

▪ RNCSDTA (Registro de Notificação de Caso/Surto de DTA)

▪ FIDTA (Ficha Individual de Doenças Transmitidas por

Alimentos)

▪ RFISDVA (Relatório Final de Investigação de Surto de Doenças

Veiculadas por Alimentos)

▪ FIRS (Ficha de Identificação de Refeição Suspeita)

▪ SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação -

Ficha de Investigação de Surto DTA)



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção ICSDTA: é o principal formulário utilizado.

Construído a partir do formulário disponibilizado pelo Ministério

da Saúde servirá como filtro para os demais formulários. Nele

serão inseridas as informações coletadas na entrevista com os

clientes: dados pessoais, sinais e sintomas, e alimentos

consumidos.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção RNCSDTA: formulário utilizado pela VISA-VR,

gerando relatório que irá filtrar os dados cadastrais do

estabelecimento acometido pelo surto.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção FIDTA: formulário utilizado pela VISA-VR, gerando a

ficha que irá filtrar os dados cadastrais do estabelecimento,

cliente e alimentos envolvidos no surto.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção RFISDVA: formulário utilizado pela VISA-VR,

gerando relatório que irá filtrar os dados do formulário ICSDTA

referente ao número de clientes acometidos pelo surto, faixa

etária e sintomatologia.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção FIRS: formulário utilizado pela VISA-VR, gerando

relatório que irá filtrar os dados do formulário ICSDTA referente

aos alimentos consumidos e informados na entrevista, gerando

dados para a refeição suspeita.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Subseção SINAN: formulário baseado na ficha disponibilizada

pelo MS. Consolida todas as informações provenientes da

investigação, e irá sugerir o possível agente etiológico envolvido

no surto.



6. SEÇÃO 
FORMULÁRIOS DE 
INVESTIGAÇÃO

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.



7. SEÇÃO 
ORIENTAÇÕES

Na seção Orientações todas as informações orientativas

serão inseridas, e possui subseções internas de:

▪ Ao Cliente

▪ Ao Estabelecimento



7. SEÇÃO 
ORIENTAÇÕES

Subseção Ao Cliente: Irá fornecer orientações voltadas para o

cliente, de forma nominal a partir dos dados pessoais inseridos

durante a entrevista, visando a redução desses agravos.



7. SEÇÃO 
ORIENTAÇÕES

Subseção Ao Estabelecimento: Irá fornecer orientações

voltadas para o estabelecimento, de forma nominal a partir dos

dados pessoais inseridos sobre o estabelecimento acometido pelo

surto, visando a redução desses agravos.



7. SEÇÃO 
ORIENTAÇÕES

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.



8. SEÇÃO 
RELATÓRIOS

Na seção Relatórios todas as informações inseridas irão

emitir relatórios, a partir de suas subseções internas Cadastrais,

de Orientações e de Investigação.



8. SEÇÃO 
RELATÓRIOS

As subseções internas Cadastrais, de Orientações e de

Investigação possibilitam a extração em formato PDF, Excel ou

Impressão de todos os registros gerados. Os relatórios servirão

como instrumento de pesquisa e avaliação dos conteúdos,

gerando possibilidade de disseminação de conhecimento através

de informações disponibilizadas através provenientes de bases

científicas utilizadas para a construção do aplicativo.



8. SEÇÃO 
RELATÓRIOS

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.



9. SEÇÃO PAINÉIS

Na seção Painéis todas as informações inseridas nas seções

anteriores irão resultar em dados estatísticos que demonstrem o

cenário atual dos processos investigativos realizados. As

subseções são:

▪ Alimentos

▪ Agente Etiológico

▪ Servidor

▪ Faixa Etária

▪ Sexo

▪ Região

▪ Sintomas

▪ Ramo de Atividade



9. SEÇÃO PAINÉIS

As subseções internas Alimentos, Agente Etiológico, Servidor,

Faixa Etária, Sexo, Região, Sintomas e Ramo de Atividade, são

responsável pela geração de dados estatísticos, gráficos,

dashboards, sendo possível selecionar o período para a geração

dos dados.



9. SEÇÃO PAINÉIS

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.



10. AGENDA

Na seção Agenda permite ao usuário do aplicativo organizar

sua agenda pessoal.



11. SEGURANÇA

Na seção Segurança há possibilidade de alterar a senha

gerada pelo usuário para o acesso pessoal.



12. SOBRE

Na seção Sobre é constituída pelas subseções:

▪ Autores

▪ Instituição

▪ Referências Bibliográficas



12. SOBRE

As subseções internas apresentam informações

referentes: Autores - ao currículo dos Autores; Instituição - a

instituição de ensino veiculada ao desenvolvimento do

estudo; Referências Bibliográficas - utilizadas para a

construção do aplicativo.



12. SOBRE

Ao clicar no botão Voltar, retorna para a tela inicial do

aplicativo, conforme imagens abaixo.

Posterior a esta seção, o aplicativo é concluído.



CONSIDERAÇÕES
FINAIS

O aplicativo se mostrou completo, eficaz e inovador, sendo
um instrumento importante para o processo investigativo de
surtos alimentares, que irá colaborar para o processo de
investigação das DTA, por ser uma ferramenta de fácil utilização e
de alta relevância, e contribuir para a melhoria da saúde da
população através das orientações prestadas.

A utilização do aplicativo atribuirá maior qualidade e
agilidade ao processo investigativo de surtos de DTA, tanto para
VISA local como por profissionais ligados à área de alimentos a
nível nacional e internacional.

Poder-se-á, ainda, reforçar o alcance dos objetivos do
processo de educação em saúde visando a qualidade de vida da
população e redução desses agravos.
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